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P O R T A R I A  Nº 189/2013-SGDIRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3625/2013, 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.000,00 (mil reais)                                                                                            

como adiantamento em favor do servidor OTACÍLIO LEITE DA SILVA 
JÚNIOR, Matrícula n.º 548-7A, para custear despesas previstas no inciso II, 
do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, a conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
21 de maio de 2013.  

 
 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 
Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 

   
 

 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Termo de Cessão n.º 01/2013 firmado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS e a AMAZONPREV. 
01. Data: 20/05/2013; 
02. Partes: Estado do Amazonas através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas e a AMAZONPREV; 
03. Espécie: Termo de Cessão de Uso de bem móvel; 
04. Objeto: Cessão de uso de scanner; 
05. Valor: A presente cessão se dá a título gratuito. 
05. Prazo. Indeterminado, visando o fim específico para o qual o scanner 
foi cedido. 

Manaus, 20 de maio de 2013. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE/AM 

 
 
 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 3825/2013   
ASSUNTO: Representação com pedido de medida cautelar formulada pelo 
Excelentíssimo Deputado Estadual Marcelo Ramos Rodrigues, contra a 
Prefeitura Municipal de Coari e o Prefeito ADAIL PINHEIRO, em virtude da 
criação de 280 novos cargos comissionados no âmbito da estrutura 
administrativa Municipal 
 
DECISÃO MONOGRÁTICA 
 
Considerando que a Lei Municipal n. 609/2013 criou 280 novos cargos 
comossionados no âmbito da estrutura administrativa; 
 
Considerando que os cargos criados são os de “Administrador de Bairro” 
(30) e “Administrador Comunitário” (250); 
 
Considerando que o art. 37, II e V, permitem a criação de cargos de 
confiança, tão somente, para funções de direção, chefia e assessoramento; 
 
Verifica-se o fumur bonis iuris e o periculum in mora, motivo pelo qual, nos 
termos do disposto no § 3º, ART. 1º, DA Resolução 03/12-TCE/AM, 
concedendo a cautelar, e determino que:   
      
Concedendo 15 dias de prazo ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Município de Coari, para que manifeste-se acerca da presente 
Representação, cuja cópia deverá acompanhar o ato notificatório. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

DEPARTAMENTO DA 1ª  CÂMARA 

 
EXTRATO DO PROCESSO JULGADO NA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
RAIMUNDO JOSÉ MICHILES, REALIZADA NO DIA  05.04.2013. 
 
CONSELHEIR RELATOR:  JOSUÉ FILHO 
 
1) PROCESSO Nº  4251/2012 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JEUÇARA OLIVEIRA FERREIRA, 
PROFESSORA 2-A, MATRÍCULA 094.690-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.04.2012. 
Órgão: SEMED 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo A. de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
 

 MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
 Chefe do Departamento da 1ª Câmara 
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DEPARTAMENTO DA 1ª  CÂMARA 

 
EXTRATO DO PROCESSO JULGADO NA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
RAIMUNDO JOSÉ MICHILES, REALIZADA NO DIA  04.03.2013. 
 
CONSELHEIRA RELATORA:  YARA LINS 
 
1) PROCESSO Nº  1377/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NAZARE FERREIRA DE 
VASCONCELOS, PA. AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-II, 
MATRÍCULA Nº 004.757-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 10 DE 
MARÇO DE 2008. 
Órgão: SEMOSBH 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
 
 

 MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
 Chefe do Departamento da 1ª Câmara 

 
 

 
 

DEPARTAMENTO DA 1ª  CÂMARA 

 
EXTRATO DO PROCESSO JULGADO NA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
RAIMUNDO JOSÉ MICHILES, REALIZADA NO DIA  04.03.2013. 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  RAIMUNDO MICHILES 
 
1) PROCESSO Nº  2837/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ETIVALDO PAES 
BARRETO, CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA DESTE TCE, SRA. VIRGÍNIA 
DE MENDONÇA PAES BARRETO. 
Órgão: TCE-AM 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
 

 MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
 Chefe do Departamento da 1ª Câmara 

 
 

 
DEPARTAMENTO DA 1ª  CÂMARA 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA DA 1ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ MICHILES, REALIZADA NO DIA  
30.01.2013. 
 

CONSELHEIRO RELATOR:  RAIMUNDO MICHILES 
 
1) PROCESSO Nº  6389/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ENEDINO MARTINS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA N. 015.735-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 30.8.2007. 
Órgão:  SEDUC 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
 
1) PROCESSO Nº  6912/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ENEDINO MARTINS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 015.735-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 26.7.2007. 
Órgão: SEDUC 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: 
1. conceder 60 (sessenta) dias de prazo (art. 40, inciso VIII da CE/1989 c/c 
o art. 1º, inciso XII e 36 da Lei n.2.423/1996) ao chefe do Poder Executivo 
do Estado do Amazonas, para que, por meio do órgão competente: 
1.1. manifeste-se sobre a inclusão indevida da Gratificação Natalina no 
cálculo da média aritmética e o método incorreto do referido cálculo, 
contrário ao que estabelece a Lei Federal n. 10.887/2004, demonstrado na 
guia financeira e no ato de aposentação do servidor inativo, o Sr. Enedino 
Martins da Silva, no cargo de Professor, 4ª Classe, ED-LPL-IV, Referência 
“D”, Matrícula n.° 015.735-0B, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. 
1.2. havendo concordância com a opinião manifestada neste Voto, promova 
a exclusão da Gratificação Natalina do cálculo da média aritmética das 
remunerações conforme Súmula 16-TCE/AM, utilizando-a como 
remuneração no cargo efetivo, de acordo com o art.1° da Lei n. 10.887/2004 
e a Decisão n. 039/2011, observando-se o art. 36, §6° da LC n. 30/2001, 
remetendo, se for o caso, a esta Corte de Contas, o Ato de retificação 
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas e a Guia 
Financeira, demonstrando a alteração procedida. 
1.3. determine ao Departamento da Egrégia Primeira Câmara que adote as 
providências previstas no art. 161 do Regimento Interno. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de maio de 2013. 
 
 

 MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
 Chefe do Departamento da 1ª Câmara 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 016/2013-Secex  
 

O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE 
CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 211, c/c o art. 38, 

parágrafo único, I, todos da Resolução nº 04/2002, e nos termos do item V e 
VI, do art. 4º da Resolução nº 04/2011, deste Tribunal; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 014/2012-GPDRH, de 

19/01/2012, publicada no D.O.E., de 23/01/2012; 
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CONSIDERANDO as Portarias nº 088/2012-Secex, datada de 
11/07/2012 e nº 094/2012-Secex, datada de 03/10/2012, publicadas no 
DOE dos dias 31/07/2012 e 04/10/2012, respectivamente; 

  
CONSIDERANDO o Memorando nº 31/2013- DEAOP, datado 

de 03/05/2013. 
  
R E S O L V E: 
  
SUBSTITUIR o servidor FRANK DOUGLAS CRUZ DE 

FARIAS, matrícula nº 001.243-2A, pelo servidor ÁLVARO RAMOS 
MEDEIROS RAPOSO, matrícula nº 001.249-1A, a fim de dar 
prosseguimento aos trabalhos de Auditoria Operacional em “Compra de 
Insumos e Medicamentos no âmbito da Susam”. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE 

EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 07 de maio de 2013. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral do Controle Externo 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
NORMÉLIA BEZERRA DA COSTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°289/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 577/2010 
referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
FRANCISCO VALERIANO NUNES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°155/2013–TCE-

SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 1490/2012 
(apenso n.2257/2012) referente à  sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ADALBERTO VIEIRA DA COSTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°158/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 2817/2012 
(apenso n.2759/2012) referente à  sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA OLIVEIRA DE SOUZA AIRES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°99/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº4257/2012 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quinta-feira, 23 de maio de 2013                                                                                                                                                       Ano III, Edição nº 652, Pag. 4 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
AMÉLIA FIGUEIREDO DOS SANTOS SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°016/2011–
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE 
nº4658/2011 referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2013. 
                                  

 
JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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